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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Campus Santos Dumont, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais - IF Sudeste MG, no uso de suas atribuições legais torna público
pelo presente Edital o período para seleção de BOLSISTAS para preenchimento de vagas em
Projetos de Ensino.

1.2 O projeto Diálogos para a Vida: IF Ampliando Redes em sua concepção mais ampla, tem
como objetivos

Gerais:

O presente projeto tem como objetivo geral fomentar um espaço de diálogo entre a rede de
saúde/assistencial:  Centro  de  Atenção  Psicossocial  (CAPS),  Centro  de  Referência  em
Assistência  Social  (CRAS),  Centro  de  Referência  Especializado  de  Assistência
Social(CREAS), Unidade Básica de Saúde(UBS) e a comunidade escolar, visando a aquisição
de conhecimentos sobre a adoção e manutenção de comportamentos que promovam o bem-
estar, a segurança e a qualidade de vida nos estudantes. 

Específicos:

Específicos: Ampliar a consciência sobre os vários recursos disponíveis para um pleno
desenvolvimento humano. Expandir e melhorar as percepções de adoção de estratégias
de enfrentamento das adversidades da vida. 

Caberá ao bolsista, sob a orientação dos coordenadores, organizar e mediar tais atividades.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 A inscrição será feita através de preenchimento de formulário previamente disponibilizado
no setor de Registros Acadêmicos: 

2.2 Período da inscrição: 07/07/2022 a 11/07/2022 (até as 14 horas)
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3. DAS VAGAS E REQUISITOS
3.1. Vagas:
Bolsa para o 
curso

Carga Horária 
Semanal

Vagas Turno Valor da Bolsa 
(mês)

Duração da 
Bolsa (Meses)

3º ano dos 
cursos técnicos 
Integrados

10 horas 1 Todos R$ 200, 00 6

3.2. Poderão inscrever-se os(as) candidatos(as) que estiverem cursando o 3º ano dos cursos
técnicos integrados ao ensino médio.

3.3. Requisitos: interesse pelo tema, disponibilidade de trabalho, proatividade, criatividade e
compromisso para atendimento de prazos.

4. DA SELEÇÃO
A seleção dos estudantes bolsistas do projeto de ensino será feita através da análise da ficha
de inscrição e análise do currículo escolar e redação que acontecerá no dia 11/07/2022, no
auditório do  Campus Santos Dumont com início às 14:30 e término às 16:00 h.  A nota da
redação será classificatória.
O bolsista que tiver desempenho satisfatório será contemplado para receber a bolsa, de acordo
com a disponibilidade financeira do Campus, tendo direito ao certificado com a respectiva
carga horária dedicada ao desenvolvimento do projeto de ensino. 
O estudante que tenha sido classificado no edital, porém tenha ficado fora das vagas previstas
para o recebimento de bolsas poderá ser convidado conforme ordem de classificação para ser
voluntário do projeto.

5. DOS RESULTADOS

5.1. O resultado da primeira etapa será divulgado no dia 11/07/2022, a partir das 20 horas,
através do e-mail enviado no ato da inscrição.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. É responsabilidade de cada candidato acompanhar as publicações referentes a este edital. 

6.2. O bolsista não terá vínculo empregatício com o Campus Santos Dumont do IF Sudeste
MG.
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6.3. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por
motivo  de  interesse  público  ou  restrições  orçamentárias,  sem que isso  implique  direito  à
indenização de qualquer natureza.

6.4. Estará sujeito à perda da bolsa do mês seguinte, o aluno (a) que não apresentar o relatório
mensal de frequência no último dia de cada mês, ou não tiver frequência ou bom desempenho
nas atividades relacionadas ao seu respectivo projeto de pesquisa

Santos Dumont-MG, 07 de julho de 2022.

Luciana de Freitas Sarmento

 Coordenador e vice-coordenadora do Projeto
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